
 

2 TCEPI-Assessor Jurídico 

Direito Constitucional 
 

1 . Prev ê  ex p ressa m ente a  Constituiç ã o F edera l q ue com p ete 
a os Trib una is R eg iona is F edera is 
 
(A) julg a r, em  recurso ordiná rio, ca usa s em  q ue forem  

p a rtes Esta dos estra ng eiros, de um  la do, e de outro 
M unicíp io ou p essoa  residente ou dom icilia da  no p a ís. 

 
(B ) p rocessa r e julg a r os juíz es federa is da  á rea  de sua  ju-

risdiç ã o nos crim es com uns e de resp onsa b ilida de, ex -
cluídos os da  Justiç a  M ilita r e os da  Justiç a  do Tra b a lh o. 

 
(C) julg a r os h a b ea s corp us q ua ndo a  a utorida de coa tora  

for juiz  federa l ou ó rg ã o fra cioná rio do p ró p rio Trib una l. 
 
(D ) p rocessa r e julg a r conflitos de com p etê ncia  entre 

juíz es esta dua is e juíz es federa is v incula dos a o p ró -
p rio Trib una l. 

 
(E) julg a r, em  g ra u de recurso, ca usa s decidida s p elos 

juíz es esta dua is no ex ercício da  com p etê ncia  federa l 
da  á rea  de sua  jurisdiç ã o. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

2. Considere a s seg uintes a firm a ç õ es sob re a  discip lina  
constituciona l do M inistério Pú b lico com o instituiç ã o 
essencia l à  funç ã o jurisdiciona l do Esta do: 
 

 I. Ao M inistério Pú b lico é a sseg ura da  a utonom ia  
funciona l e a dm inistra tiv a , p odendo, ob serv a do o 
disp osto na  Constituiç ã o e na  leg isla ç ã o p ertinente, 
p rop or a o Poder L eg isla tiv o a  cria ç ã o e ex tinç ã o de 
seus ca rg os e serv iç os a ux ilia res, a  p olítica  
rem unera tó ria  e o p la no de ca rreira . 

 
 II. É  funç ã o instituciona l do M inistério Pú b lico p rom o-

v er a  a ç ã o civ il p ú b lica  p a ra  p roteç ã o do p a trim ô nio 
p ú b lico e socia l e do m eio a m b iente, nã o sendo sua  
leg itim a ç ã o, no enta nto, im p editiv a  da  de terceiros, 
p a ra  a  p rom oç ã o da  a ç ã o civ il p ú b lica , seg undo o 
disp osto na  Constituiç ã o e na  lei. 

 
 III. É  v eda do a os m em b ros do M inistério Pú b lico ex er-

cer a tiv ida de p olitico-p a rtidá ria , sa lv o ex ceç õ es p re-
v ista s na  lei. 

 
 IV. Aos m em b ros do M inistério Pú b lico junto a os 

Trib una is de Conta s a p lica m -se a s disp osiç õ es de 
Constituiç ã o F edera l rela tiv a s a  direitos e v eda ç õ es 
a tinentes a  m em b ros do M inistério Pú b lico, m a s 
nã o a s rela tiv a s à  form a  de inv estidura  no ca rg o. 

 
Estã o correta s S O M EN TE a s a firm a ç õ es feita s em  
 
(A) I e II. 
(B ) I e IV. 
(C) II e III. 
(D ) II e IV. 
(E) III e IV. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 . D ecreto do Presidente da  R ep ú b lica  q ue disp usesse sob re 
a  ex tinç ã o de funç õ es e ca rg os p ú b licos v a g os em  ó rg ã os 
da  Adm inistra ç ã o direta  federa l seria  
 
(A) inconstituciona l, p or se tra ta r de m a téria  reserv a da  à  

lei, em  decorrê ncia  do p rincíp io da  leg a lida de estrita . 
 
(B ) com p a tív el com  a  Constituiç ã o, q ue a utoriz a  ex p res-

sa m ente a  ediç ã o de decretos p residencia is com  ta l 
fina lida de. 

 
(C) inconstituciona l, um a  v ez  q ue o p oder reg ula m enta r 

do Presidente da  R ep ú b lica  restring e-se à  ediç ã o de 
decretos p a ra  a  fiel ex ecuç ã o da  lei. 

 
(D ) inconstituciona l, p or nã o se tra ta r de m a téria  a tinente 

à  org a niz a ç ã o e a o funciona m ento da  Adm inistra ç ã o 
federa l, esta  sim  p a ssív el de v eicula ç ã o p or decreto. 

 
(E) com p a tív el com  a  Constituiç ã o, desde q ue h ouv esse 

deleg a ç ã o leg isla tiv a  p rév ia , sob  a  form a  de reso-
luç ã o do Cong resso N a ciona l, q ue esp ecifica sse os 
term os de seu ex ercício. 

4 . Ao disp or sob re a tiv ida des econô m ica s q ue constituem  
m onop ó lio da  U niã o, a  Constituiç ã o F edera l 
 
(A) esta b elece q ue a  U niã o p oderá  contra ta r com  em -

p resa s esta ta is ou p riv a da s a  rea liz a ç ã o de q ua is-
q uer da s a tiv ida des p rev ista s com o de m onop ó lio 
esta ta l, ob serv a da s a s condiç õ es esta b elecida s em  
lei. 

 
(B ) a trib ui à  lei com p etê ncia  p a ra  disp or sob re a  g a ra ntia  

de fornecim ento de m a teria is ra dioa tiv os e deriv a dos 
do p etró leo em  todo o territó rio na ciona l. 

 
(C) v incula  a o fina ncia m ento de p rojetos a m b ienta is 

rela ciona dos com  a  indú stria  do p etró leo e do á lcool 
com b ustív el a  destina ç ã o dos recursos a rreca da dos 
com  a  contrib uiç ã o de interv enç ã o no dom ínio 
econô m ico rela tiv a  à s a tiv ida des de im p orta ç ã o e 
com ercia liz a ç ã o desses p rodutos. 

 
(D ) a utoriz a  q ue a  p roduç ã o, com ercia liz a ç ã o e utiliz a -

ç ã o de ra dioisó top os de m eia -v ida  ig ua l ou inferior a  
dua s h ora s seja m  ex p lora da s sob  reg im e de p er-
m issã o. 

 
(E) p rev ê  q ue a  a líq uota  da  contrib uiç ã o de interv enç ã o 

no dom ínio econô m ico rela tiv a  à s a tiv ida des de 
im p orta ç ã o ou com ercia liz a ç ã o de p etró leo e seus 
deriv a dos sujeita -se a o p rincíp io da  a nteriorida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 . A cria ç ã o e a  fusã o de M unicíp ios, nos term os da  
Constituiç ã o F edera l, 
 
(A) dep endem  de a p rov a ç ã o da  p op ula ç ã o direta m ente 

interessa da , m edia nte p leb iscito ou referendo. 
 
(B ) sujeita m -se à  a p rov a ç ã o p rév ia  do Cong resso 

N a ciona l, p or lei com p lem enta r. 
 
(C) dev em  ser p recedida s da  div ulg a ç ã o de Estudos de 

V ia b ilida de M unicip a l, a p resenta dos e p ub lica dos na  
form a  da  lei. 

 
(D ) sã o feita s p or lei com p lem enta r esta dua l, dentro do 

p eríodo determ ina do p or lei ordiná ria  federa l. 
 
(E) som ente sã o a dm itida s q ua ndo p rev ista  ex p res-

sa m ente a  p ossib ilida de na  Constituiç ã o do Esta do 
em  cujo territó rio esteja m  loca liz a dos. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 . É  reflex o do p rincíp io da  div ersida de da  b a se de fina n-
cia m ento da  seg urida de socia l a  p rev isã o constituciona l 
seg undo a  q ua l 
 
(A) a  seg urida de socia l será  fina ncia da  p or toda  a  

socieda de, de form a  direta  e indireta , nos term os da  
lei, m edia nte recursos p rov enientes dos orç a m entos 
da  U niã o, dos Esta dos, do D istrito F edera l e dos 
M unicíp ios, e da s contrib uiç õ es socia is p rev ista s ou 
instituída s nos term os da  Constituiç ã o.  

(B ) a  a dm inistra ç ã o do sistem a  de seg urida de socia l terá  
ca rá ter dem ocrá tico e descentra liz a do, m edia nte 
g estã o trip a rtite, com  p a rticip a ç ã o de tra b a lh a dores, 
em p reg a dores e G ov erno.  

(C) a  seg urida de socia l com p reende um  conjunto inte-
g ra do de a ç õ es de inicia tiv a  dos Poderes Pú b licos e 
da  socieda de, destina da s a  a sseg ura r os direitos 
rela tiv os à  sa ú de, educa ç ã o, p rev idê ncia  e a ssistê n-
cia  socia l.  

(D ) a s receita s de Esta dos, D istrito F edera l e M unicíp ios 
destina da s à  seg urida de socia l integ ra rã o o orç a -
m ento da  U niã o, p a ra  fins de g a ra ntir a  eq uida de na  
form a  da  p a rticip a ç ã o no seu custeio.  

(E) a  p essoa  jurídica  em  déb ito com  o sistem a  da  seg u-
rida de socia l, com o esta b elecido em  lei com p le-
m enta r, nã o p oderá  contra ta r com  o Poder Pú b lico, 
m a s p oderá  receb er incentiv os fisca is ou creditícios. 
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7 . A ev oluç ã o do tra ta m ento disp ensa do à s a ç õ es direta  de 
inconstituciona lida de e decla ra tó ria  de constituciona lida de 
no ordena m ento jurídico b ra sileiro resultou na  consa -
g ra ç ã o da  ideia  seg undo a  q ua l 
 
(A) o S up rem o Trib una l F edera l p ossui com p etê ncia  p a ra  o 

julg a m ento de a ç ã o direta  de inconstituciona lida de e 
a ç ã o decla ra tó ria  de constituciona lida de de lei ou a to 
norm a tiv o federa l ou esta dua l.  

(B ) ta nto a  constituciona lida de q ua nto a  inconstitucio-
na lida de da  lei ou a to norm a tiv o im p ug na do p oderã o 
ser p rocla m a da s em  a m b a s a s a ç õ es.  

(C) a  decla ra ç ã o de inconstituciona lida de p ossui eficá cia  
erg a  om nes e p roduz  efeitos ex  nunc, sa lv o decisã o 
em  sentido contrá rio do S up rem o Trib una l F edera l.  

(D ) é ina dm issív el a  concessã o de m edida  ca utela r em  
ta is a ç õ es.  

(E) será  da da  ciê ncia  da  decla ra ç ã o de inconstitucio-
na lida de p or om issã o de m edida  p a ra  torna r efetiv a  
norm a  constituciona l, a o Poder com p etente p a ra  
a doç ã o da s p rov idê ncia s necessá ria s, no p ra z o de 
3 0  dia s. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

8 . D isp õ e o a rtig o 1 4 , §  9 o, da  Constituiç ã o F edera l: “L ei 
com p lem enta r esta b elecerá  outros ca sos de ineleg ib ilida -
de e os p ra z os de sua  cessa ç ã o, a  fim  de p roteg er a  p ro-
b ida de a dm inistra tiv a , a  m ora lida de p a ra  ex ercício de 
m a nda to, considera da  a  v ida  p reg ressa  do ca ndida to, e a  
norm a lida de e leg itim ida de da s eleiç õ es contra  a  influê n-
cia  do p oder econô m ico ou o a b uso do ex ercício de fun-
ç ã o, ca rg o ou em p reg o na  a dm inistra ç ã o direta  ou 
indireta .” 
 
Q ua nto à  ca p a cida de de p roduç ã o de efeitos, a  norm a  
constituciona l em  q uestã o 
 
(A) é a utoex ecutá v el.  
(B ) p ossui a p lica b ilida de im edia ta  e eficá cia  p lena .  
(C) tem  na turez a  de norm a  constituciona l p rog ra m á tica  

nã o v incula nte.  
(D ) é de eficá cia  lim ita da  e, p orta nto, a p lica b ilida de 

m edia ta .  
(E) p ossui a p lica b ilida de im edia ta , m a s eficá cia  contida . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

9 . N o julg a m ento da  Aç ã o D ireta  de Inconstituciona lida de  
no 1 .1 27 -8 , o S up rem o Trib una l F edera l decla rou inconsti-
tuciona l a  ex p ressã o “ou desa ca to”, contida  no §  2o do 
a rtig o 7 o da  L ei no 8 .9 0 6 , de 1 9 9 4 , a  seg uir tra nscrito na  
ínteg ra : “O  a dv og a do tem  im unida de p rofissiona l, nã o 
constituindo injú ria , difa m a ç ã o ou desa ca to p unív eis 
q ua lq uer m a nifesta ç ã o de sua  p a rte, no ex ercício de sua  
a tiv ida de, em  juíz o ou fora  dele, sem  p rejuíz o da s sa nç õ es 
discip lina res p era nte a  O AB , p elos ex cessos q ue com e-
ter.” N esse ca so, o S up rem o Trib una l F edera l 

 
(A) v a leu-se da  técnica  h erm enê utica  da  interp reta ç ã o 

conform e à  Constituiç ã o. 
 
(B ) a g iu em  desconform ida de com  a  Constituiç ã o 

F edera l, já  q ue nã o se a dm ite v eto p a rcia l incidente 
sob re p a la v ra s ou ex p ressõ es de tex to de a rtig o, 
p a rá g ra fo, inciso ou a línea  de tex to norm a tiv o. 

 
(C) ex tra p olou os lim ites inerentes à  sua  funç ã o 

jurisdiciona l, a o rev og a r p a rcia lm ente tex to de lei 
a p rov a da  e p rom ulg a da  p elos Poderes p a ra  ta nto 
com p etentes. 

 
(D ) retirou a  eficá cia  da  integ ra lida de do disp ositiv o 

tra nscrito, p or forç a  do fenô m eno da  inconstitucio-
na lida de p or a rra stã o. 

 
(E) p rocedeu à  decla ra ç ã o p a rcia l de inconstituciona lida de 

do tex to norm a tiv o sub m etido à  sua  a p recia ç ã o. 

1 0 . L ei esta dua l q ue v ersa sse sob re q uestõ es esp ecífica s de 
direito a g rá rio seria  

 
(A) inconstituciona l, p or se tra ta r de m a téria  de com p e-

tê ncia  leg isla tiv a  p riv a tiv a  da  U niã o, sendo, p orta nto, 
v eda do a os Esta dos leg isla r sob re a  m a téria , em  
q ua lq uer circunstâ ncia . 

 
(B ) constituciona l, p or se tra ta r de m a téria  de com p etê n-

cia  leg isla tiv a  concorrente, ca b endo à  U niã o a p ena s 
a  ediç ã o de norm a s g era is sob re a  m a téria . 

 
(C) constituciona l, desde q ue h ouv esse lei com p lem en-

ta r q ue a utoriz a sse os Esta dos a  leg isla r sob re 
q uestõ es esp ecífica s da  m a téria . 

 
(D ) constituciona l, desde q ue ex ista  lei com p lem enta r 

fix a ndo norm a s p a ra  a  coop era ç ã o entre U niã o e 
Esta dos, tendo em  v ista  o eq uilíb rio do desenv olv i-
m ento e b em -esta r em  â m b ito na ciona l. 

 
(E) constituciona l, enq ua nto nã o h ouv esse lei federa l 

disp ondo sob re a  m a téria , dev endo a  lei esta dua l ter 
sua  eficá cia  susp ensa  na  h ip ó tese de sup erv e-
niê ncia  da  lei federa l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 1 . É  desdob ra m ento do p rincíp io constituciona l da  ig ua lda de, 
sob  o a sp ecto m a teria l, a  p rev isã o contida  na  Constituiç ã o 
F edera l seg undo a  q ua l 

 
(A) ning uém  será  lev a do à  p risã o ou nela  m a ntido, 

q ua ndo a  lei a dm itir lib erda de p rov isó ria , com  ou 
sem  fia nç a . 

 
(B ) se a sseg ura  p roteç ã o do m erca do de tra b a lh o da  

m ulh er, m edia nte incentiv os esp ecíficos, nos term os 
da  lei. 

 
(C) a  p rá tica  do ra cism o e da  tortura  constituem  crim es 

ina fia nç á v eis e im p rescritív eis, sujeitos à  p ena  de 
reclusã o, nos term os da  lei. 

 
(D ) a s em p resa s p ú b lica s e socieda des de econom ia  

m ista  p oderã o g oz a r de p riv ilég ios fisca is nã o 
ex tensiv os à s do setor p riv a do. 

 
(E) se a dm ite tra ta m ento fa v orecido p a ra  a s em p resa s 

de p eq ueno p orte q ue tenh a m  sua  sede e 
a dm inistra ç ã o no p a ís, sendo ou nã o constituída s 
sob  a s leis b ra sileira s. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 2. D ecorre da  ca ra cteriz a ç ã o e dos lim ites im p ostos p ela  
Constituiç ã o F edera l a o Poder de R eform a  Constituciona l: 

 
(A) A reform a  constituciona l m a nifesta -se p or m eio do 

Poder Constituinte D eriv a do D ecorrente, o q ua l é 
ca ra cteriz a do com o deriv a do, lim ita do e condiciona do. 

 
(B ) N ã o p oderã o ser p rom ulg a da s em enda s constitu-

ciona is na  v ig ê ncia  de interv enç ã o federa l, de esta do 
de defesa  ou de esta do de sítio, sa lv o em  ca so de 
g uerra  decla ra da . 

 
(C) O  p rocedim ento esta b elecido p a ra  o ex ercício reg ula r 

do Poder de R eform a  nã o se a p licou à s seis 
em enda s constituciona is de rev isã o, p rom ulg a da s em  
1 9 9 4 , a s q ua is fora m  a p rov a da s p elo v oto da  m a ioria  
a b soluta  dos m em b ros do Cong resso N a ciona l em  
sessã o unica m era l. 

 
(D ) A m a téria  consta nte de p rop osta  de em enda  consti-

tuciona l rejeita da  ou h a v ida  p or p rejudica da  p oderá  
ser ob jeto de nov a  p rop osta  na  m esm a  sessã o leg is-
la tiv a , m edia nte p edido da  m a ioria  a b soluta  dos 
m em b ros de um a  da s Ca sa s do Cong resso N a ciona l. 

 
(E) S ã o lim ites m a teria is do Poder de R eform a , ex p res-

sos na  Constituiç ã o F edera l a  form a  federa tiv a  de 
Esta do, o v oto direto, secreto, univ ersa l e p erió dico, 
o resp eito à s F orç a s Arm a da s, a  sep a ra ç ã o dos 
Poderes e os direitos e g a ra ntia s funda m enta is. 
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1 3 . Ao discip lina r os rem édios constituciona is com o instru-
m entos a ssecura tó rios da  p roteç ã o de direitos funda -
m enta is, esta b elece a  Constituiç ã o F edera l q ue 

 
(A) o m a nda do de seg ura nç a  coletiv o p ode ser im p e-

tra do p or p a rtido p olítico com  rep resenta ç ã o no Con-
g resso N a ciona l, org a niz a ç ã o sindica l e cida dã os 
com  interesse jurídico na  defesa  da  ca usa .  

(B ) o m a nda do de seg ura nç a  p ode ser utiliz a do q ua ndo 
a  fa lta  de norm a  reg ula m enta dora  inv ia b iliz e o 
ex ercício dos direitos e lib erda des constituciona is e 
da s p rerrog a tiv a s inerentes à  na ciona lida de, à  
sob era nia  e à  cida da nia . 

 
(C) q ua lq uer cida dã o é p a rte leg ítim a  p a ra  p rop or a ç ã o 

civ il p ú b lica  q ue v ise a  a nula r a to lesiv o a o p a tri-
m ô nio p ú b lico ou de entida de de q ue o Esta do 
p a rticip e, à  m ora lida de a dm inistra tiv a , a o m eio a m -
b iente e a o p a trim ô nio h istó rico e cultura l. 

 
(D ) o h a b ea s da ta  é o rem édio constituciona l a deq ua do 

p a ra  a  retifica ç ã o de da dos, q ua ndo nã o se p refira  fa -
z ê -lo p or p rocesso sig iloso, judicia l ou a dm inistra tiv o.  

(E) a  a ç ã o p op ula r e o h a b ea s corp us p odem  ser 
a juiz a dos p or q ua lq uer indiv íduo, em  defesa  dos 
direitos funda m enta is q ue esses instrum entos se 
destina m  a  tutela r, fica ndo o a utor isento de custa s 
judicia is e do ô nus da  sucum b ê ncia . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 4 . R ela tiv a m ente a o p rocesso leg isla tiv o p a ra  a  a p rov a ç ã o 
de leis com p lem enta res, p rev ê  a  Constituiç ã o F edera l q ue 

 
(A) a  p rop ositura  de p rojeto de lei com p lem enta r ex ig e a  

inicia tiv a  de um  terç o, no m ínim o, dos m em b ros da  
Câ m a ra  dos D ep uta dos ou do S ena do F edera l.  

(B ) o q uorum  p a ra  a  a p rov a ç ã o de p rojeto de lei com -
p lem enta r é o de m a ioria  q ua lifica da  de trê s q uintos 
dos m em b ros de ca da  Ca sa  do Cong resso N a ciona l.  

(C) a s leis com p lem enta res serã o p rom ulg a da s p ela s 
M esa s da  Câ m a ra  dos D ep uta dos e do S ena do 
F edera l, com  o resp ectiv o nú m ero de ordem .  

(D ) o p rojeto de lei com p lem enta r a p rov a do p or um a  
Ca sa  leg isla tiv a  será  rev isto p ela  outra , em  dois 
turnos de discussã o e v ota ç ã o.  

(E) a  a p recia ç ã o de v eto a  p rojeto de lei com p lem enta r 
ocorre em  escrutínio secreto e sessã o conjunta  da s 
dua s Ca sa s do Cong resso N a ciona l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 5 . Em  rela ç ã o à  construç ã o h istó rica  e à  a p lica b ilida de dos 
direitos socia is com o direitos funda m enta is, p ode-se 
a firm a r: 
 
(A) O  direito à  m ora dia , fruto de a m p la  discussã o sob re a  

funç ã o socia l da  p rop rieda de, nã o consta v a  no tex to 
orig ina l da  Constituiç ã o b ra sileira  de 1 9 8 8 , a o q ua l foi 
a crescido p or m eio de em enda  constituciona l.  

(B ) O s direitos socia is, p or consub sta ncia rem  p rom es-
sa s p olítica s q ue dep endem  de recursos fina nceiros 
do Esta do, p ossuem  a  na turez a  de norm a s p rog ra -
m á tica s e, p orta nto, sua  a p lica b ilida de e eficá cia  nã o 
p odem  ser ex ig ida s p or m eio de a ç ã o judicia l.  

(C) As p rincip a is fontes h istó rica s q ue em b a sa ra m  o 
reconh ecim ento dos direitos socia is com o direitos 
funda m enta is de na turez a  constituciona l fora m  a  
D ecla ra ç ã o dos D ireitos do H om em  e do Cida dã o, de 
1 7 8 9 , e a  Constituiç ã o de W eim a r, de 1 9 1 9 .  

(D ) O s direitos socia is, considera dos direitos funda m en-
ta is de seg unda  g era ç ã o, ex ig em  um a  p ostura  de 
nã o interv enç ã o do Esta do p a ra  q ue, p or m eio do 
resp eito à  lib erda de indiv idua l, a  socieda de civ il seja  
a  p rincip a l resp onsá v el p or sua  efetiv a ç ã o.  

(E) O s direitos tra b a lh ista s ex p ressa m ente p rev istos na  
a tua l Constituiç ã o F edera l a b a rca m  a p ena s os 
tra b a lh a dores urb a nos, já  q ue sua  ex tensã o a os 
tra b a lh a dores rura is dep ende de lei esp ecífica . 

1 6 . D ep reende-se da s reg ra s constituciona is rela tiv a s à  org a -
niz a ç ã o, a o funciona m ento e à s a trib uiç õ es do Poder 
L eg isla tiv o: 
 
(A) O  Cong resso N a ciona l é o ó rg ã o resp onsá v el p ela  

cria ç ã o do D ireito e, com o conseq uê ncia , p ossui, 
dentre sua s p rerrog a tiv a s, a  titula rida de do Poder 
Constituinte O rig iná rio. 

 
(B ) As m esa s da  Câ m a ra  dos D ep uta dos e do S ena do 

F edera l p oderã o enca m inh a r p edidos escritos de 
inform a ç ã o a  M inistros de Esta do, im p orta ndo em  
crim e de resp onsa b ilida de a  recusa  ou o nã o 
a tendim ento no p ra z o de trinta  dia s. 

 
(C) Ca da  leg isla tura  do Cong resso N a ciona l tem  a  dura -

ç ã o de q ua tro a nos, sendo q ue a  rep resenta ç ã o de 
ca da  Esta do e do D istrito F edera l, no S ena do 
F edera l, é renov a da  de q ua tro em  q ua tro a nos, 
a lterna da m ente p or um  e dois terç os, p or m eio do 
sistem a  p rop orciona l de eleiç õ es. 

 
(D ) O  nú m ero de D ep uta dos na s Assem b leia s L eg isla tiv a s 

Esta dua is corresp onderá  à  m eta de da  rep resenta ç ã o 
do resp ectiv o Esta do na  Câ m a ra  dos D ep uta dos 
F edera is. 

 
(E) O  Cong resso N a ciona l tem  com p etê ncia  p riv a tiv a  p a ra  

disp or sob re m a téria s de com p etê ncia  da  U niã o, ta is 
com o direito fina nceiro e trib utá rio, indep endentem ente 
de sa nç ã o do Presidente da  R ep ú b lica . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 7 . É  da  com p etê ncia  ex clusiv a  do Cong resso N a ciona l 
 
(A) susta r os a tos norm a tiv os do Poder Ex ecutiv o e do 

Poder Judiciá rio q ue ex orb item  do p oder reg ula -
m enta r ou dos lim ites de deleg a ç ã o leg isla tiv a . 

 
(B ) a p rov a r p rev ia m ente, p or v oto secreto, a p ó s a rg uiç ã o 

p ú b lica , a  escolh a  de M inistros do Trib una l de Conta s 
da  U niã o indica dos p elo Presidente da  R ep ú b lica . 

 
(C) julg a r a nua lm ente a s conta s p resta da s p elo Presi-

dente da  R ep ú b lica  e a p recia r os rela tó rios sob re a  
ex ecuç ã o dos p la nos de g ov erno. 

 
(D ) a utoriz a r op era ç õ es ex terna s de na turez a  fina nceira , 

de interesse da  U niã o, dos Esta dos, do D istrito 
F edera l, dos Territó rios e dos M unicíp ios. 

 
(E) disp or sob re lim ites g lob a is e condiç õ es p a ra  a s 

op era ç õ es de crédito ex terno e interno da  U niã o, dos 
Esta dos, do D istrito F edera l e dos M unicíp ios, de 
sua s a uta rq uia s e dem a is entida des controla da s 
p elo Poder Pú b lico federa l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

1 8 . D os lim ites esta b elecidos p ela  Constituiç ã o F edera l à  
ediç ã o de m edida s p rov isó ria s p elo Ch efe do Poder 
Ex ecutiv o ex tra i-se q ue 
 
(A) é v eda da  a  ediç ã o de m edida  p rov isó ria  sob re 

m a téria  já  discip lina da  em  p rojeto de lei a p rov a do 
p elo Cong resso N a ciona l e p endente de sa nç ã o ou 
v eto do Presidente da  R ep ú b lica . 

 
(B ) disp ositiv o de Constituiç ã o Esta dua l q ue p rev eja  a  

p ossib ilida de de G ov erna dor edita r m edida  p rov isó ria  
desresp eita  p receitos da  Constituiç ã o F edera l. 

 
(C) os p ressup ostos constituciona is de urg ê ncia  e rele-

v â ncia  da  m edida  p rov isó ria , cuja  escolh a  integ ra  
com p etê ncia  v incula da  do Ch efe do Poder Ex ecuti-
v o, dev em  ser ex a m ina dos p elo Poder Judiciá rio em  
sede de controle p rev entiv o de constituciona lida de. 

 
(D ) ca b erá  à  com issã o m ista  de D ep uta dos F edera is e 

S ena dores ex a m ina r a s m edida s p rov isó ria s e sob re 
ela s em itir p a recer, a ntes de serem  a p recia da s em  
sessã o conjunta  do Cong resso N a ciona l. 

 
(E) a p rov a do p rojeto de lei de conv ersã o a ltera ndo o 

tex to orig ina l da  m edida  p rov isó ria , esta  terá  seus 
efeitos susp ensos a té q ue seja  sa nciona do ou v eta -
do o p rojeto. 
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TCEPI-Assessor Jurídico 5  

1 9 . S ob re o p rocesso e julg a m ento de crim es de resp onsa b i-
lida de com etidos p elo Presidente da  R ep ú b lica , esta -
b elece a  Constituiç ã o F edera l q ue 
 
(A) o Presidente da  R ep ú b lica , p or p ossuir foro p riv ile-

g ia do, é julg a do p era nte o S up rem o Trib una l F edera l 
ca so seja  denuncia do p or crim e de resp onsa b ilida de. 

 
(B ) o Presidente do S up rem o Trib una l F edera l, a o p re-

sidir a  sessã o de julg a m ento de im p ea ch m ent, p ode 
a p lica r p ena  restritiv a  de lib erda de cum ula da  com  a  
sa nç ã o de p erda  do ca rg o e ina b ilita ç ã o, p or oito 
a nos, p a ra  o ex ercício de funç ã o p ú b lica . 

 
(C) é condiç ã o p rocessua l p a ra  o julg a m ento de im p ea ch m ent 

a  form a ç ã o de p rov a  a dv inda  de inv estig a ç ã o rea liz a da  
p or com issã o p a rla m enta r de inq uérito. 

 
(D ) a  insta ura ç ã o de p rocesso contra  o Presidente da  R e-

p ú b lica  dep ende da  a utoriz a ç ã o do Cong resso N a cio-
na l p elo v oto da  m a ioria  a b soluta  de seus m em b ros. 

 
(E) é crim e de resp onsa b ilida de, dentre outros, o a to do 

Presidente da  R ep ú b lica  q ue a tente contra  o ex er-
cício dos direitos p olíticos, indiv idua is e socia is, 
ca b endo à  lei esp ecia l sua  definiç ã o. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

20 . As com issõ es p a rla m enta res de inq uérito no B ra sil 
 
(A) p ossuem  p oderes de inv estig a ç ã o p ró p rios da s a utori-

da des judicia is, b em  com o a  p rerrog a tiv a  p a ra  p rom ov er 
a  resp onsa b ilida de civ il e crim ina l de seus inv estig a dos. 

 
(B ) p odem  ser insta ura da s p elos M inistros do Trib una l 

de Conta s da  U niã o p a ra  a  a p ura ç ã o de irreg ula ri-
da des na  fisca liz a ç ã o contá b il, fina nceira , orç a m en-
tá ria , op era ciona l e p a trim onia l da  U niã o e da s 
entida des da  a dm inistra ç ã o direta  e indireta . 

 
(C) p ossuem  com p etê ncia s fix a da s ta x a tiv a m ente no tex to 

constituciona l, sendo v eda do à  lei ou a os reg im entos 
da  Câ m a ra  dos D ep uta dos e do S ena do F edera l g a ra n-
tir-lh es a  p ossib ilida de do ex ercício de outros p oderes. 

 
(D ) ouv em  testem unh a s e indicia dos, inclusiv e com  p o-

deres p a ra  decreta r p risã o em  fla g ra nte, p orém  nã o 
p odem  determ ina r a  a p lica ç ã o de m edida s ca utela -
res, com o, p or ex em p lo, a  solicita ç ã o de indisp o-
nib ilida de de b ens, o a rresto e o seq uestro. 

 
(E) sã o m a ntida s de form a  p erm a nente p elo Cong resso 

N a ciona l p a ra  a  a p ura ç ã o de crim es de resp onsa -
b ilida de, com  p oderes p a ra  decreta r a  p erda  dos 
direitos p olíticos e a  ina b ilita ç ã o p a ra  o ex ercício de 
funç ã o p ú b lica . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Direito A d m inistrativ o 
 
21 . A Adm inistra ç ã o Pú b lica  de determ ina do m unicíp io, em  

reg ula r p rocesso a dm inistra tiv o, a p urou a  resp onsa b ilida de 
de serv idor p ú b lico celetista  p or p rejuíz os p or ele ca usa dos 
a o erá rio p ú b lico em  ra z ã o de conduta  culp osa . Pa ra  
ressa rcim ento desses p rejuíz os, a  m unicip a lida de p retende 
rea liz a r, nos p ró x im os m eses, desconto nos v encim entos do 
serv idor, p a ra  p a g a m ento p a rcela do do v a lor tota l do da no. 
S ob  o p onto de v ista  jurídico-a dm inistra tiv o, esta  conduta  
p retendida  p ela  Adm inistra ç ã o Pú b lica  m unicip a l é 

 
(A) ina dm issív el, da do o ca rá ter a lim enta r dos estip ê n-

dios de serv idores p ú b licos.   
(B ) ina dm issív el, p ois nã o se enq ua dra  em  nenh um a  

da s ex ceç õ es ex p ressa s à  reg ra  constituciona l da  
irredutib ilida de dos v encim entos.  

(C) ina dm issív el, p ois necessá rio o dev ido p rocesso 
judicia l p a ra  o desconto em  folh a  de p a g a m ento.  

(D ) a dm issív el se, na  a usê ncia  de lei disp ondo a  
resp eito, o serv idor concorda r com  os descontos.   

(E) a dm issív el desde q ue p osteriorm ente confirm a da  p or 
sentenç a  judicia l. 

22. D e a cordo com  o disp osto na  L ei federa l no 8 .6 6 6 /9 3 , é 
inex ig ív el a  licita ç ã o p a ra  
 
(A) a q uisiç ã o de g ê neros a lim entícios p erecív eis, dura n-

te o tem p o necessá rio à  rea liz a ç ã o da  licita ç ã o. 
 
(B ) ca sos em  q ue com p rov a da  a  inidoneida de dos inte-

ressa dos q ue se a p resenta ra m  à  licita ç ã o a nterior. 
 
(C) celeb ra ç ã o de contra tos de p resta ç ã o de serv iç os 

técnicos esp ecia liz a dos, de na turez a  sing ula r, ex e-
cuta dos p or p rofissiona is de notó ria  esp ecia liz a ç ã o. 

 
(D ) a q uisiç ã o de im ó v el indisp ensá v el a o a tendim ento 

de determ ina da  fina lida de p recíp ua  da  Adm inis-
tra ç ã o Pú b lica . 

 
(E) celeb ra ç ã o de contra tos de p resta ç ã o de serv iç os 

com  org a niz a ç õ es socia is p a ra  a tiv ida des contem -
p la da s em  contra to de g estã o. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

23 . N Ã O  se a p lica  à  m oda lida de licita tó ria  denom ina da  
p reg ã o: 
 
(A) fina lida de de a q uisiç ã o de b ens ou contra ta ç ã o de 

serv iç os de q ua lq uer na turez a . 
 
(B ) cla ssifica ç ã o da s p rop osta s a nterior à  fa se de 

h a b ilita ç ã o. 
 
(C) p ossib ilida de de oferecim ento de la nces v erb a is e 

sucessiv os p elos licita ntes. 
 
(D ) a usê ncia  de lim ite leg a l p a ra  o uso da  m oda lida de, 

rela ciona do a o v a lor estim a do da  contra ta ç ã o. 
 
(E) a dm issã o da s form a s p resencia l e eletrô nica . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

24 . D e a cordo com  a  L ei G era l de L icita ç õ es (L ei federa l 
no 8 .6 6 6 /9 3 ), nos contra tos a dm inistra tiv os 
 
(A) nã o se a dm ite sua  rescisã o p or a cordo entre a s p a r-

tes, da da  a  p rev a lê ncia  do p rincíp io da  indisp oni-
b ilida de do interesse p ú b lico. 

 
(B ) sua  form a liz a ç ã o dev e ser feita  p or instrum ento escrito, 

ex ceto nos contra tos de p eq uena s com p ra s p a ra  
p ronto p a g a m ento, em  q ue se a dm ite contra to v erb a l. 

 
(C) ex clui-se a  resp onsa b ilida de do contra ta do p or da nos 

decorrentes da  ex ecuç ã o contra tua l se esta  estiv er sob  
fisca liz a ç ã o e a com p a nh a m ento p elo p oder p ú b lico. 

 
(D ) nã o se a dm ite q ue sua  ex ecuç ã o seja  g a ra ntida  p or 

fia nç a  b a ncá ria . 
 
(E) sua s clá usula s dev em  p reserv a r-se ina ltera da s 

dura nte a  sua  ex ecuç ã o, em  nom e da  g a ra ntia  a o 
eq uilíb rio econô m ico-fina nceiro do contra to. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

25 . Constituem  entida des com  p ersona lida de jurídica  p ró p ria , 
sujeita s a o controle ex terno do Trib una l de Conta s, cria da s 
p or lei e im unes a  im p ostos instituídos sob re p a trim ô nio, 
renda  ou serv iç os v incula dos à s sua s fina lida des es-
sencia is 
 
(A) a s socieda des de econom ia  m ista . 
 
(B ) a s org a niz a ç õ es da  socieda de civ il de interesse 

p ú b lico. 
 
(C) a s org a niz a ç õ es socia is. 
 
(D ) os M inistérios. 
 
(E) a s a uta rq uia s. 
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6  TCEPI-Assessor Jurídico 

26 . D os elem entos do a to a dm inistra tiv o cla ssica m ente a p on-
ta dos p or p a rte considerá v el da  doutrina  a dm inistra tiv ista , 
a  fina lida de, o ob jeto e o m otiv o a ssum em  sentidos 
diferentes, p odendo-se a firm a r q ue  
 
(A) o m otiv o consiste no efeito jurídico im edia to q ue o 

a to a dm inistra tiv o p roduz  e a  fina lida de consiste no 
efeito m edia to.  

(B ) o ob jeto consiste no efeito jurídico im edia to q ue o 
a to a dm inistra tiv o p roduz  e o m otiv o consiste no 
efeito m edia to.   

(C) o m otiv o a ntecede a  p rá tica  do a to a dm inistra tiv o, 
enq ua nto q ue a  fina lida de a  sucede, corresp ondendo a  
a lg o cujo a lca nce é p retendido p ela  Adm inistra ç ã o.  

(D ) o ob jeto consiste no efeito jurídico m edia to q ue o a to 
a dm inistra tiv o p roduz  e dev e ser lícito, p ossív el e 
determ ina do.  

(E) a  v a lida de do a to a dm inistra tiv o nã o se v incula  a os 
m otiv os ev entua lm ente indica dos p ela  Adm inistra ç ã o 
com o seu funda m ento q ua ndo a  lei nã o ex ig ir ta l 
m otiv a ç ã o. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

27 . N o q ue se refere à  resp onsa b ilida de civ il da  Adm inistra ç ã o 
no D ireito b ra sileiro, 
 
(A) a  teoria  da  irresp onsa b ilida de foi a colh ida  no B ra sil 

a té a  entra da  em  v ig or do Có dig o Civ il de 1 9 1 6 .  
(B ) p a ra  q ue seja  config ura da  a  resp onsa b ilida de 

ob jetiv a  do Esta do, o da no necessita  ser ca usa do 
p or a g ente p ú b lico a tua ndo nessa  q ua lida de.  

(C) a  p a rtir da  Constituiç ã o de 1 9 8 8  p a ssou-se a  a dota r 
a  reg ra  da  culp a  civ il do Esta do.  

(D ) em  sendo a  entida de da  Adm inistra ç ã o p essoa  
jurídica  de direito p riv a do, a  resp onsa b ilida de desta  
será  sub jetiv a .  

(E) a  a p lica ç ã o da  reg ra  da  resp onsa b ilida de ob jetiv a  
indep ende da  a tiv ida de da  Adm inistra ç ã o referir-se a  
p resta ç ã o de serv iç o p ú b lico. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

28 . O s conv ê nios a dm inistra tiv os constituem  m oda lida de de 
a cordo q ue p ossui, com o um a  de sua s ca ra cterística s 
essencia is, 
 
(A) a  cria ç ã o de nov a  p essoa  jurídica  p a ra  ex ecuç ã o do 

ob jeto conv enia do, q ue p oderá  ser de direito p ú b lico 
ou p riv a do.  

(B ) a  fig ura ç ã o ex clusiv a  de entida des p ú b lica s com o 
p a rtícip es, disp ensa ndo-se licita ç ã o p rév ia  p a ra  sua  
celeb ra ç ã o.  

(C) q ua nto à  sua  form a liz a ç ã o, a  consub sta ncia ç ã o dos 
term os do conv ê nio p or m eio de p rotocolo de 
intenç õ es.  

(D ) a  ina dm issib ilida de de clá usula  de p erm a nê ncia  
ob rig a tó ria .  

(E) a  ra tifica ç ã o e div ulg a ç ã o dos term os do conv ê nio 
p or m eio de lei. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

29 . N a  L ei no 8 .4 29 , de 2 de junh o de 1 9 9 2, em  Ca p ítulo 
p ró p rio denom ina do “D a s Pena s”, estã o p rev ista s sa nç õ es 
esp ecia lm ente p a ra  a  p rá tica  de a tos de im p rob ida de 
a dm inistra tiv a , a s q ua is 
 
(A) tê m  na turez a  p ena l, conform e ex p ressa m ente dis-

p osto na  referida  lei. 
 
(B ) com p reendem , dentre outra s m oda lida des, a  susp ensã o 

da  funç ã o p ú b lica  e a  p erda  dos direitos p olíticos. 
 
(C) nã o se a p lica m  a  ca sos de v ulnera ç ã o a  p rincíp ios 

da  Adm inistra ç ã o Pú b lica .  
 
(D ) nã o se a p lica m  a os ca sos em  q ue a p rov a da s a s 

conta s p elo Trib una l ou Conselh o de Conta s.  
 
(E) a p lica m -se indep endentem ente da  efetiv a  ocorrê ncia  

de da no a o p a trim ô nio p ú b lico. 

3 0 . Com  b a se na  doutrina  e na  leg isla ç ã o v ig ente, a cerca  dos 
b ens p ú b licos, 
 
(A) b ens dom inica is e de uso com um  do p ov o nã o 

p odem  ser a liena dos. 
 
(B ) é v eda da  a  a utoriz a ç ã o a  p a rticula r p a ra  uso 

p riv a tiv o de b ens de uso com um  do p ov o. 
 
(C) q ua ndo a  licita ç ã o nã o for disp ensa da , a  m oda lida de 

p ró p ria  p a ra  a liena ç ã o de b ens im ó v eis é a  
concorrê ncia . 

 
(D ) q ua ndo a  licita ç ã o nã o for disp ensa da , a  m oda lida de 

p ró p ria  p a ra  a liena ç ã o de b ens m ó v eis é o p reg ã o.  
 
(E) a  concessã o de uso de b em  p ú b lico a  p a rticula r 

dev e ser p recedida  de licita ç ã o na  m oda lida de 
tom a da  de p reç os. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 1 . Com  b a se no D ireito p ositiv o b ra sileiro e na  doutrina  
a dm inistra tiv ista  dom ina nte, N Ã O  constitui form a  de a q ui-
siç ã o de b ens p ela  Adm inistra ç ã o Pú b lica  
 
(A) tom b a m ento.  
(B ) desa p rop ria ç ã o.  
(C) req uisiç ã o de coisa s m ó v eis consum ív eis.  
(D ) usuca p iã o.  
(E) h era nç a . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 2. Consoa nte a s disp osiç õ es contida s no R eg im e Jurídico 
Ú nico dos S erv idores do Esta do do Pia uí, é IN CO R R ETO  
a firm a r: 
 
(A) A a utorida de julg a dora  do p rocesso discip lina r dev e 

p roferir m otiv a da m ente sua  decisã o no p ra z o de 20  
(v inte) dia s, conta dos da  da ta  de receb im ento do 
p rocesso, m a s o julg a m ento fora  desse p ra z o nã o 
im p lica  a  nulida de do p rocesso.  

(B ) U m a  v ez  p roferida  decisã o em  reg ula r p rocesso 
discip lina r, nã o ca b erá  m a is rev isã o da  m a téria  no 
â m b ito a dm inistra tiv o, resta ndo a o serv idor p ú b lico, 
neste ca so, a  utiliz a ç ã o da s v ia s judicia is p a ra  nov a  
a p recia ç ã o da  m a téria .  

(C) O  p rocesso a dm inistra tiv o discip lina r p oderá  ser 
rev isto a  q ua lq uer tem p o, desde q ue p resentes fa tos 
nov os ou circunstâ ncia s suscetív eis de justifica r a  
inocê ncia  do p unido ou a  ina deq ua ç ã o da  p ena -
lida de a p lica da .  

(D ) Adm ite-se o a fa sta m ento p rev entiv o do serv idor do 
ex ercício do ca rg o, a  fim  de q ue ele nã o influa  na  
a p ura ç ã o da  irreg ula rida de, p elo p ra z o de a té 
6 0  (sessenta ) dia s, p rorrog á v eis um a  ú nica  v ez  p or 
ig ua l p ra z o.  

(E) O  serv idor q ue resp onder a  p rocesso discip lina r só  
p oderá  ser ex onera do a  p edido, ou a p osenta do 
v olunta ria m ente, a p ó s a  conclusã o do p rocesso e o 
cum p rim ento da  p ena lida de, a ca so a p lica da . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 3 . Em  p rocesso judicia l a juiz a do p a ra  a p ura ç ã o da  resp on-
sa b ilida de p ena l de serv idor p ú b lico, a  sentenç a  q ue 
decidir p ela  a b solv iç ã o deste na  esfera  crim ina l rep ercutirá  
na  esfera  a dm inistra tiv a  se a p resenta r com o funda m ento a  
 
(A) a usê ncia  de p rov a  de q ue o réu tenh a  concorrido 

p a ra  a  infra ç ã o p ena l. 
 
(B ) a usê ncia  de p rov a  da  ex istê ncia  do fa to. 
 
(C) com p rov a ç ã o da  inex istê ncia  do fa to. 
 
(D ) nã o constituiç ã o do fa to com o um a  infra ç ã o p ena l. 
 
(E) inex istê ncia  de p rov a  suficiente p a ra  a  condena ç ã o 

p ena l. 
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TCEPI-Assessor Jurídico 7  

3 4 . N o D ireito Adm inistra tiv o b ra sileiro, o p oder discip lina r 
 
(A) p ode ser ex ercido p elo Conselh o Adm inistra tiv o de 

D efesa  Econô m ica  e p ela s a g ê ncia s reg ula dora s, 
na s a tiv ida des norm a tiv a s de reg ula ç ã o de a tiv i-
da des econô m ica s. 

 
(B ) funda m enta  a  conduta  de a g ente p ú b lico de im p or 

restriç õ es e lim ita ç õ es a o ex ercício da s a tiv ida des 
p a rticula res com  v ista s a  ob sta r ev entua is p rejuíz os 
a  interesses socia is. 

 
(C) é a trib uiç ã o ex clusiv a  do ch efe do Poder Ex ecutiv o 

da  U niã o. 
 
(D ) é ex ercido de form a  com p lem enta r à  lei, p a ra  a  sua  

fiel ex ecuç ã o, p odendo p roduz ir norm a s q ue inov em  
na  ordem  jurídica . 

 
(E) funda m enta  a s conduta s de sup erior h ierá rq uico de 

a p ura ç ã o de infra ç õ es de serv idores p ú b licos e 
a p lica ç ã o da s sa nç õ es a dm inistra tiv a s ca b ív eis. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 5 . Considera da s a s tendê ncia s a tua is do D ireito Adm inistra tiv o 
b ra sileiro, é p ossív el v islum b ra r, no â m b ito do p rocesso 
a dm inistra tiv o, a  incidê ncia  do p rincíp io da  
 
(A) econom ia  p rocessua l, q ue, em  conjunto com  o 

p rincíp io da  ina fa sta b ilida de da  a p recia ç ã o jurisdicio-
na l, funda m enta  a  disp ensa  da  fa se de defesa  na  
esfera  a dm inistra tiv a . 

 
(B ) a utotutela , seg undo o q ua l os a tos da  Adm inistra ç ã o 

Pú b lica  estã o sujeitos a o controle interno, sendo 
v eda do o controle jurisdiciona l. 

 
(C) coisa  julg a da  m a teria l, seg undo o q ua l o a to 

resulta nte de p rocesso a dm inistra tiv o reg ula r nã o 
p oderá  ser rev og a do p ela  Adm inistra ç ã o Pú b lica . 

 
(D ) p a rticip a ç ã o p op ula r, q ue funciona  com o m eca nism o 

de controle da  Adm inistra ç ã o Pú b lica , com o no ca so 
dos direitos constituciona is de p etiç ã o e de inform a ç ã o. 

 
(E) inércia , seg undo o q ua l a  inicia tiv a  da  insta ura ç ã o e 

do desenv olv im ento do p rocesso a dm inistra tiv o 
com p ete a os p a rticula res interessa dos, nã o à  
Adm inistra ç ã o Pú b lica . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 6 . Com  funda m ento na  jurisp rudê ncia  e na  doutrina  a dm inis-
tra tiv ista , p ode-se a firm a r q ue em  m a téria  de licita ç ã o 
N Ã O  se a p lica  o p rincíp io 
 
(A) da  a m p la  defesa . 
(B ) do julg a m ento sub jetiv o. 
(C) da  p ub licida de. 
(D ) da  v incula ç ã o a o instrum ento conv oca tó rio. 
(E) do sig ilo da s p rop osta s. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 7 . N a  concessã o com um  de serv iç os p ú b licos, 
 

(A) a  resp onsa b ilida de civ il p or da nos ca usa dos a os 
usuá rios dos serv iç os será  ob jetiv a , m esm o sendo a  
concessioná ria  p essoa  jurídica  de direito p riv a do. 

 
(B ) a s desa p rop ria ç õ es ev entua lm ente necessá ria s à  

p resta ç ã o do serv iç o p ú b lico p ela  concessioná ria  
dev erã o ser p rom ov ida s p elo p oder concedente. 

 
(C) se a p lica  a m p la m ente a  reg ra  da  ex cep tio non 

a dim leti contra ctus (ex ceç ã o do contra to nã o 
cum p rido), em  fa v or da  concessioná ria . 

 
(D ) nã o é a p licá v el o instituto da  rev ersã o de b ens, com  fun-

da m ento no p rincíp io da  continuida de do serv iç o p ú b lico. 
 
(E) a  enca m p a ç ã o é definida  leg a lm ente com o o m odo 

de ex tinç ã o da  concessã o em  ra z ã o da  inex ecuç ã o 
do contra to p or p a rte da  concessioná ria . 

3 8 . Com  b a se na s contrib uiç õ es doutriná ria s em  m a téria  de 
serv iç os p ú b licos, cla ssifica -se o serv iç o de sa ú de, q ua nto 
a o ob jeto, com o serv iç o p ú b lico 
 
(A) p ró p rio. 
(B ) nã o ex clusiv o. 
(C) uti sing uli. 
(D ) a dm inistra tiv o. 
(E) socia l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

3 9 . Q ua nto à s cla ssifica ç õ es dos a tos a dm inistra tiv os encon-
tra da s na  doutrina , a  distinç ã o feita  entre a tos de im p ério e 
a tos de g estã o a dota  o critério  
 
(A) dos efeitos. 
(B ) dos destina tá rios. 
(C) da  lib erda de de a ç ã o. 
(D ) da s p rerrog a tiv a s. 
(E) da  retra ta b ilida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 0 . A conv a lida ç ã o 
 
(A) p roduz  efeitos retroa tiv os à  da ta  em  q ue foi p ra ti-

ca do o a to a dm inistra tiv o. 
 
(B ) consiste na  v a lida ç ã o concom ita nte de no m ínim o 

dois a tos a dm inistra tiv os rela ciona dos entre si q ua n-
to a o ob jeto.  

 
(C) consiste na  rep osiç ã o a o m undo jurídico de um  a to 

a dm inistra tiv o a nteriorm ente decla ra do inop ortuno e 
inconv eniente.  

 
(D ) nã o é p ossív el em  ca sos de v ício de com p etê ncia . 
 
(E) dep ende da  a p recia ç ã o jurisdiciona l p a ra  ser a p li-

ca da  a os a tos a dm inistra tiv os. 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Direito F inanceiro 

 
4 1 . N Ã O  é p rincíp io orç a m entá rio o p rincíp io da  

 
(A) univ ersa lida de. 
(B ) unida de. 
(C) p rog ra m a ç ã o. 
(D ) a nua lida de. 
(E) a nteriorida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 2. A Constituiç ã o F edera l p roíb e 
 
(A) a  a b ertura  de crédito ex tra ordiná rio sem  p rév ia  

a utoriz a ç ã o leg isla tiv a  e sem  indica ç ã o dos recursos 
corresp ondentes. 

 
(B ) a  rea liz a ç ã o de desp esa s ou a  a ssunç ã o de ob rig a ç õ es 

direta s q ue ex ceda m  os créditos orç a m entá rios ou 
a diciona is. 

 
(C) a  instituiç ã o de fundos de q ua lq uer na turez a , sem  

a utoriz a ç ã o do Trib una l de Conta s da  U niã o. 
 
(D ) a  concessã o ou utiliz a ç ã o de créditos lim ita dos. 
 
(E) o início de p rog ra m a s ou p rojetos incluídos na  lei 

orç a m entá ria  a nua l. 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 3 . N Ã O  é v eda da  ediç ã o de m edida  p rov isó ria  sob re a  
seg uinte m a téria : 
 
(A) Pla nos p luria nua is. 
(B ) D iretriz es orç a m entá ria s. 
(C) Créditos ex tra ordiná rios. 
(D ) Créditos a diciona is. 
(E) Créditos sup lem enta res. 
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8  TCEPI-Assessor Jurídico 

4 4 . D isp õ e a  Constituiç ã o F edera l q ue a  desp esa  com  p essoa l 
a tiv o e ina tiv o da  U niã o, dos Esta dos, do D istrito F edera l e 
dos M unicíp ios nã o p oderá  ex ceder os lim ites esta b ele-
cidos em  lei com p lem enta r. Pa ra  cum p rim ento dos 
referidos lim ites, a s referida s entida des esta ta is a dota rã o, 
no p ra z o fix a do na  lei com p lem enta r, a s p rov idê ncia s 
a b a ix o, EX CETO  a  
 
(A) reduç ã o em  p elo m enos v inte p or cento da s 

desp esa s com  ca rg o em  com issã o. 
 
(B ) reduç ã o em  p elo m enos v inte p or cento da s 

desp esa s com  funç õ es de confia nç a . 
 
(C) ex onera ç ã o dos serv idores nã o está v eis. 
 
(D ) p erda  do ca rg o, na s condiç õ es p rev ista s na  Consti-

tuiç ã o, m esm o se o serv idor q ue o p erder for está v el. 
 
(E) p roib iç ã o de cria r, p elo p ra z o de dois a nos, ca rg o 

com  a trib uiç õ es ig ua is ou a ssem elh a da s à s do ca rg o 
ex tinto p or ca usa  da  referida  reduç ã o de desp esa s 
com  p essoa l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 5 . Ao disp or sob re a s op era ç õ es de crédito, a  L ei de 
R esp onsa b ilida de F isca l v eda  a  
 
(A) em issã o de títulos da  dív ida  p ú b lica  p elo B a nco 

Centra l do B ra sil, a  p a rtir de nov enta  dia s a p ó s a  
p ub lica ç ã o da  L ei Com p lem enta r no 1 0 1  de 20 0 0 . 

 
(B ) rea liz a ç ã o de op era ç ã o de crédito direta m ente entre 

um  ente da  F edera ç ã o e outro, p odendo ta l 
op era ç ã o de crédito ser rea liz a da  p or interm édio de 
fundo, a uta rq uia , funda ç ã o ou em p resa  esta ta l. 

 
(C) op era ç ã o de crédito entre um a  instituiç ã o fina nceira  

esta ta l e o ente da  F edera ç ã o q ue a  controle, na  
q ua lida de de b eneficiá rio do em p réstim o. 

 
(D ) a q uisiç ã o, no m erca do, de títulos da  dív ida  p ú b lica  

p a ra  a tender inv estim ento de seus clientes, p or 
instituiç ã o fina nceira  controla da  p elo Esta do. 

 
(E) com p ra  de títulos da  dív ida  p ú b lica  da  U niã o com o 

a p lica ç ã o de sua s disp onib ilida des, p elos Esta dos e 
M unicíp ios. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 6 . Ana lise os seg uintes itens: 
 

 I. S ã o créditos a diciona is a s a utoriz a ç õ es de des-
p esa s nã o com p uta da s ou insuficientem ente dota -
da s na  L ei de O rç a m ento.  

 II. O s créditos sup lem enta res sã o os destina dos a  
desp esa s a s q ua is nã o h a ja  destina ç ã o orç a m en-
tá ria  esp ecífica . 

 
 III. O s créditos esp ecia is sã o os destina dos a  desp e-

sa s urg entes e im p rev ista s, em  ca so de g uerra , 
com oç ã o intestina  ou ca la m ida de p ú b lica . 

 
Está  correto o q ue se a firm a  S O M EN TE em  
 
(A) I. 
(B ) III. 
(C) I e II. 
(D ) I e III. 
(E) II e III. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

4 7 . L ev a ndo-se em  considera ç ã o a  cla ssifica ç ã o doutriná ria  
da s receita s p ú b lica s, p ode-se a firm a r q ue sã o receita s 
deriv a da s 
 
(A) a s contrib uiç õ es socia is e a s ta rifa s.  
 
(B ) a s ta rifa s e os p reç os p ú b licos. 
 
(C) os trib utos em  g era l e os p reç os p ú b licos.  
 
(D ) os im p ostos, a s ta x a s e a s contrib uiç õ es de m elh oria . 
 
(E) a s contrib uiç õ es de m elh oria , a s contrib uiç õ es so-

cia is, a s ta rifa s e os p reç os p ú b licos. 

4 8 . A L ei no 4 .3 20 /6 4  cla ssifica  a s desp esa s em   
(A) D esp esa s Correntes, q ue com p reendem  a s desp esa s 

de custeio e tra nsferê ncia s correntes, e D esp esa s de 
Ca p ita l, q ue com p reendem  os inv estim entos, a s 
inv ersõ es fina nceira s e tra nsferê ncia s de ca p ita l.  

(B ) D esp esa s Correntes, q ue com p reendem  a s tra nsfe-
rê ncia s correntes e de ca p ita l, e D esp esa s de Ca p i-
ta l, q ue com p reendem  os inv estim entos, a s inv er-
sõ es fina nceira s e desp esa s de custeio.   

(C) D esp esa s Correntes, q ue com p reendem  os inv esti-
m entos, a s inv ersõ es fina nceira s e tra nsferê ncia s de 
ca p ita l, e D esp esa s de Ca p ita l, q ue com p reendem  
desp esa s de custeio e tra nsferê ncia s correntes.  

(D ) D esp esa s Correntes, q ue com p reendem  a s desp esa s 
de custeio, a s tra nsferê ncia s correntes e tra nsferê ncia s 
de ca p ita l, e D esp esa s de Ca p ita l, q ue com p reendem  
os inv estim entos e a s inv ersõ es fina nceira s.  

(E) D esp esa s Correntes, q ue com p reendem  a s desp esa s 
de ca p ita l e tra nsferê ncia s correntes, e D esp esa s de 
Custeio, q ue com p reendem  os inv estim entos, a s 
inv ersõ es fina nceira s e tra nsferê ncia s de ca p ita l. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Direito P rev id enciá rio  
4 9 . É  p rincíp io b á sico da  seg urida de socia l:  

(A) uniform ida de do v a lor dos b enefícios p rev idenciá rios.  
(B ) ca rá ter dem ocrá tico e descentra liz a do da  a dm inis-

tra ç ã o, m edia nte g estã o q ua drip a rtite, com  p a rticip a -
ç ã o de a p osenta dos, p ensionista s, em p reg a dores e 
G ov erno nos ó rg ã os coleg ia dos.  

(C) m a nutenç ã o do v a lor dos b enefícios p elo nú m ero de 
sa lá rios m ínim os q ue tinh a m  na  da ta  de sua  concessã o.  

(D ) seletiv ida de e distrib utiv ida de na  p resta ç ã o dos 
b enefícios e serv iç os.  

(E) uniform ida de no m odo de p a rticip a ç ã o no custeio. 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 0 . S eg undo a  Constituiç ã o, a  p roteç ã o p rev idenciá ria  cons-
titui direito socia l, disso decorrendo q ue todos os  
(A) cida dã os b ra sileiros dev em  esta r v incula dos a o 

reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l.  
(B ) tra b a lh a dores b ra sileiros dev em  esta r v incula dos ou 

a o reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l ou a  reg im e 
p ró p rio de p rev idê ncia  socia l.  

(C) cida dã os b ra sileiros dev em  esta r v incula dos ou a o 
reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l ou a  reg im e 
p ró p rio de p rev idê ncia  socia l.   

(D ) tra b a lh a dores b ra sileiros dev em  esta r v incula dos a o 
reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l.  

(E) tra b a lh a dores b ra sileiros dev em  esta r v incula dos ou 
a o reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l ou a  reg im e de 
p rev idê ncia  p riv a da . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 1 . O  fina ncia m ento da  seg urida de socia l dev e ser feito p or  
(A) toda  a  socieda de, direta m ente, m edia nte p a g a m ento 

de trib utos esp ecíficos, ou indireta m ente, m edia nte 
recursos p rov enientes dos orç a m entos de ca da  um a  
da s p essoa s p olítica s.   

(B ) em p reg a dores, tra b a lh a dores, a p osenta dos e, ex clu-
siv a m ente enq ua nto eq uip a ra dos a  em p reg a dores, 
p ela s p essoa s p olítica s.  

(C) toda  a  socieda de, direta m ente, m edia nte p a g a m ento 
de im p ostos, ta x a s ou contrib uiç õ es, ou indire-
ta m ente, m edia nte recursos p rov enientes dos orç a -
m entos de ca da  um a  da s p essoa s p olítica s.   

(D ) toda  a  socieda de, direta m ente, m edia nte p a g a m ento de 
trib utos esp ecíficos, ou indireta m ente, m edia nte recursos 
p rov enientes do orç a m ento da  U niã o, q ue integ ra rá  a s 
receita s de Esta dos, D istrito F edera l e M unicíp ios.  

(E) tra b a lh a dores, a p osenta dos, em p reg a dores e p es-
soa s a  ta nto eq uip a ra da s, b em  com o p elos efetiv os 
usuá rios do sistem a  ú nico de sa ú de. 
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5 2. O  p eríodo de ca rê ncia  
 
(A) nã o é ex ig ido p a ra  a  concessã o de a p osenta doria s p or 

tem p o de contrib uiç ã o e inv a lidez  dos seg ura dos do 
reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l. 

 
(B ) nã o é ex ig ido p a ra  a  concessã o de a p osenta doria  p or 

inv a lidez  e a ux ílio-doenç a , q ua ndo a  inca p a cida de dos 
seg ura dos do reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l 
decorrer de doenç a  p rofissiona l ou do tra b a lh o. 

 
(C) nã o é ex ig ido p a ra  a  concessã o de p ensã o p or 

m orte, a ux ílio-reclusã o, a ux ílio-a cidente e sa lá rio 
m a ternida de, p a ra  toda s a s esp écies de seg ura dos 
do reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l. 

 
(D ) consiste no nú m ero m ínim o de contrib uiç õ es q ue o 

seg ura do dev e v erter a o sistem a  a ntes de fa z er jus a  
q ua lq uer b enefício p rev idenciá rio. 

 
(E) consiste no nú m ero m ínim o de m eses com p rov a dos 

de a tiv ida de q ue q ua isq uer seg ura dos do reg im e 
g era l dev em  p ossuir p a ra  fa z er jus a os b enefícios 
p rev idenciá rios, indep endentem ente do recolh im ento 
da s contrib uiç õ es resp ectiv a s. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 3 . A resp eito dos req uisitos p a ra  concessã o da  a p osenta doria  
p or tem p o de contrib uiç ã o, é correto a firm a r: 
 
(A) Q uer no reg im e g era l, q uer nos reg im es p ró p rios, 

nã o h á  lim ite m ínim o de ida de. 
 
(B ) N os reg im es p ró p rios de p rev idê ncia  socia l, h á  lim ite 

m ínim o de ida de de 5 3  a nos p a ra  h om ens e de 
4 8  p a ra  m ulh eres, indep endentem ente da  da ta  de 
filia ç ã o dos seg ura dos. 

 
(C) N o reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l, nã o h á  lim ite 

m ínim o de ida de, sa lv o com o reg ra  de tra nsiç ã o, 
a p licá v el a os seg ura dos q ue tenh a m  se filia do a  ta l 
reg im e a té a  da ta  de p ub lica ç ã o da  Em enda  
Constituciona l no 20 . 

 
(D ) N o reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l, h á  lim ite 

m ínim o de ida de de 5 3  a nos p a ra  h om ens e de 
4 8  p a ra  m ulh eres, indep endentem ente da  da ta  de 
filia ç ã o dos seg ura dos.  

 
(E) N o reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l, h á  lim ite 

m ínim o de ida de de 6 0  a nos p a ra  h om ens e de 
5 5  p a ra  m ulh eres, indep endentem ente da  da ta  de 
filia ç ã o dos seg ura dos. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 4 . S ob re a  com p rov a ç ã o do tem p o de contrib uiç ã o p a ra  fins 
p rev idenciá rios, é correto a firm a r: 
 
(A) Ta l com p rov a ç ã o som ente p ode ser feita  m edia nte 

p rov a  docum enta l e contem p orâ nea . 
 
(B ) Adm ite-se a  p rov a  p or testem unh os e dep oim ento 

p essoa l, desde q ue b a sea da  em  início de p rov a  m a teria l. 
 
(C) Adm ite-se a  p rov a  p or testem unh os e dep oim ento 

p essoa l, indep endentem ente de início de p rov a  m a -
teria l e da  ocorrê ncia  de forç a  m a ior ou ca so fortuito. 

 
(D ) Adm ite-se a  p rov a  p or testem unh os e dep oim ento 

p essoa l, desde q ue b a sea da  em  decla ra ç õ es ex p edida s, 
a inda  q ue ex tem p ora nea m ente, p or sindica tos, a ntig os 
em p reg a dores e a utorida des p ú b lica s. 

 
(E) Adm ite-se a  p rov a  p or testem unh os e dep oim ento 

p essoa l, indep endentem ente de início de p rov a  
m a teria l, a p ena s q ua nto a o ex ercício de a tiv ida de rura l. 

5 5 . Tra b a lh a dor q ue contrib ui p or 1 5  (q uinz e) a nos p a ra  o 
reg im e g era l de p rev idê ncia  socia l e dep ois ing ressa  em  
ca rg o p ú b lico de Juiz  de D ireito p retende com p uta r a q uele 
p eríodo de contrib uiç ã o a o reg im e g era l p a ra  se a p osenta r 
p era nte o reg im e p ró p rio esta dua l.   
Considera ndo essa  situa ç ã o, é correto a firm a r:   
(A) S ua  p retensã o nã o p oderá  ser a tendida , dia nte da  

contrib utiv ida de e da  div ersida de de reg im es p rev i-
denciá rios em  nossa  Constituiç ã o.  

(B ) S ua  p retensã o dev e ser a tendida  desde q ue feita  
com p ensa ç ã o fina nceira  entre os diferentes reg im es 
de a p osenta doria , m edia nte p edido de restituiç ã o 
da q uela s contrib uiç õ es p elo seg ura do, p a ra  p osterior 
recolh im ento, p or ele, a o reg im e p ró p rio.   

(C) S ua  p retensã o dev e ser a tendida , nã o sendo dev ida  
q ua lq uer com p ensa ç ã o fina nceira  entre os diferentes 
reg im es de a p osenta doria , já  q ue a  Constituiç ã o a s-
seg ura  a o tra b a lh a dor a  conta g em  recíp roca  do tem p o 
de contrib uiç ã o na  inicia tiv a  p riv a da  e no setor p ú b lico.  

(D ) S ua  p retensã o dev e ser a tendida  m edia nte a p resen-
ta ç ã o, p elo seg ura do, de certidã o de tem p o de con-
trib uiç ã o p a ra  fins de conta g em  recíp roca , ca b endo 
à s unida des g estora s dos diferentes reg im es de p re-
v idê ncia  socia l efetua rem  a  com p ensa ç ã o fina nceira .  

(E) N ã o h a v erá  necessida de de conta g em  recíp roca  do 
tem p o de contrib uiç ã o nem  de com p ensa ç ã o fina n-
ceira  p orq ue, sendo m em b ro de Poder e nã o serv idor 
p ú b lico, Juiz  de D ireito nã o se v incula  a  reg im e p ró p rio. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 6 . Q ua nto à  concessã o de a p osenta doria  p or reg im es p ró -
p rios de p rev idê ncia  socia l, é correto a firm a r q ue o tex to 
em  v ig or da  Constituiç ã o F edera l  
(A) v eda  à  lei com p lem enta r esta b elecer q ua isq uer 

req uisitos e critérios diferencia dos entre serv idores 
p ú b licos, sob  p ena  de ofensa  à  isonom ia .  

(B ) a dm ite req uisitos e critérios diferencia dos q ua nto a  a ti-
v ida des desem p enh a da s, ex clusiv a m ente, sob  condi-
ç õ es esp ecia is q ue p rejudiq uem  a  sa ú de ou a  integ ri-
da de física  do serv idor, ex cluindo, a ssim , a  p ossib ilida -
de de conv ersã o desses p eríodos em  tem p o com um .  

(C) p rev ê  a  reduç ã o dos req uisitos de ida de e de tem p o 
de contrib uiç ã o a o p rofessor q ue com p rov e, ex clu-
siv a m ente, tem p o de efetiv o ex ercício da s funç õ es 
de m a g istério na  educa ç ã o infa ntil e no ensino 
funda m enta l e m édio.  

(D ) p rev ê  a  reduç ã o dos req uisitos de ida de e de tem p o 
de contrib uiç ã o a o p rofessor q ue com p rov e, ex clusi-
v a m ente, tem p o de efetiv o ex ercício da s funç õ es de 
m a g istério na  educa ç ã o infa ntil e no ensino funda -
m enta l, m édio e univ ersitá rio.  

(E) p rev ê  a  reduç ã o dos req uisitos de ida de e de tem p o 
de contrib uiç ã o a o p rofessor q ue com p rov e, m esm o 
q ue nã o ex clusiv a m ente, tem p o de efetiv o ex ercício 
da s funç õ es de m a g istério na  educa ç ã o infa ntil e no 
ensino funda m enta l, m édio e univ ersitá rio. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Controle E x terno  
5 7 . D eterm ina do a dm inistra dor p ú b lico identificou q ue um  a to 

a dm inistra tiv o p or ele recentem ente p ra tica do, q ue 
determ ina v a  o início de p rocesso licita tó rio, esta v a  eiv a do 
de v ício de ileg a lida de. Pa ra  sa na r a  ileg a lida de, dev erá   
(A) a nula r o p rocesso licita tó rio, com o form a  de ex p res-

sã o de seu p oder discip lina r.  
(B ) a g ua rda r a  conclusã o do p rocesso licita tó rio, um a  

v ez  q ue, se nã o for a leg a da  a  ileg a lida de, o v ício 
será  sa na do.  

(C) a nula r o a to ileg a l, com o form a  de ex p ressã o de seu 
p oder de rev er seus p ró p rios a tos.  

(D ) solicita r à  com issã o de licita ç ã o a  rev og a ç ã o do p ro-
cesso licita tó rio a ntes da  a p resenta ç ã o da s p rop osta s.  

(E) rev og a r o a to ileg a l, a inda  q ue tenh a  sido inicia do o 
p rocesso licita tó rio. 

Ca derno de Prov a , Ca rg o A0 1 , Tip o 0 0 1

www.pciconcursos.com.br
 www.pciconcursos.com.br
 




 

1 0  TCEPI-Assessor Jurídico 

5 8 . O  controle do Poder Judiciá rio sob re os a tos a dm inis-
tra tiv os com p reende a ná lise dos a sp ectos de 
 
(A) m ora lida de e conv eniê ncia . 
 
(B ) conv eniê ncia  e eficiê ncia . 
 
(C) op ortunida de e p ub licida de. 
 
(D ) leg a lida de e m érito. 
 
(E) leg a lida de e m ora lida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

5 9 . O  controle fina nceiro dos a tos p ra tica dos p ela  Adm i-
nistra ç ã o Pú b lica  é feito p elo 
 
(A) Trib una l de Conta s, ex clusiv a m ente, a b ra ng endo o 

controle de econom icida de dos a tos. 
 
(B ) Poder L eg isla tiv o, a o q ua l está  a feto o controle de 

leg a lida de dos a tos, e p elo Trib una l de Conta s, a o 
q ua l com p ete o controle de econom icida de. 

 
(C) Poder L eg isla tiv o, com  a ux ílio do Trib una l de 

Conta s, ex cetua do o controle de econom icida de, 
q ue é com p etê ncia  ex clusiv a  do Poder Judiciá rio. 

 
(D ) Poder L eg isla tiv o, com  a ux ílio do Trib una l de Con-

ta s, a b ra ng endo o controle de econom icida de. 
 
(E) Trib una l de Conta s, ex clusiv a m ente q ua nto a  

leg itim ida de dos a tos, e concorrentem ente com  os 
dem a is Poderes, q ua nto a  econom icida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 0 . A com p etê ncia  do Trib una l de Conta s p a ra  p rom ov er o 
reg istro dos a tos de a dm issã o de p essoa l, de a cordo com  
a  Constituiç ã o do Esta do do Pia uí, a b ra ng e 
 
(A) a  a dm inistra ç ã o direta  e indireta , ex cluída s a s 

funda ç õ es. 
 
(B ) a  a dm inistra ç ã o direta  e indireta , incluída s a s fun-

da ç õ es instituída s e m a ntida s p elo Poder Pú b lico. 
 
(C) a  a dm inistra ç ã o direta  e indireta , ex cluída s, em  

rela ç ã o a  esta  ú ltim a  a s nom ea ç õ es p a ra  ca rg os em  
com issã o. 

 
(D ) som ente a  a dm inistra ç ã o direta  e a s a uta rq uia s. 
 
(E) a  a dm inistra ç ã o direta  e indireta , ex cluída s a s 

em p resa s p ú b lica s e a s socieda des de econom ia  
m ista , q ue p ossuem  reg im e jurídico p ró p rio da s 
em p resa s p riv a da s. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 1 . Ca so identifiq ue irreg ula rida de na s conta s ou ileg a lida de 
na s desp esa s, sem  p rejuíz o da s p rov idê ncia s a dm inis-
tra tiv a s p a ra  ressa rcim ento do erá rio p ú b lico, p ode o 
Trib una l de Conta s, na  form a  da  lei 
 
(A) im p or sa nç ã o direta m ente a os resp onsá v eis, ex cluí-

da  p ena lida de p ecuniá ria , q ue dep ende de a p ro-
v a ç ã o do Poder L eg isla tiv o. 

 
(B ) rep resenta r à  a utorida de h ierá rq uica  sup erior p a ra  a  

a p lica ç ã o de p ena lida de a o resp onsá v el. 
 
(C) im p or sa nç ã o p ecuniá ria  direta m ente a os resp on-

sá v eis, diferindo a  cob ra nç a  p a ra  o fim  do p rocesso 
judicia l de im p rob ida de. 

 
(D ) rep resenta r a o Presidente do S ena do F edera l p a ra  

im p osiç ã o sa nç ã o, a dm inistra tiv a  e p ecuniá ria , a o 
resp onsá v el. 

 
(E) im p or sa nç ã o p ecuniá ria  direta m ente a os resp on-

sá v eis, indep endentem ente de p rév ia  a p rov a ç ã o do 
Poder L eg isla tiv o. 

6 2. Ao Trib una l de Conta s é p rev ista , no R eg im ento Interno, a  
rea liz a ç ã o de insp eç õ es e a uditoria s, q ue sã o rea liz a da s, 
 
(A) a s insp eç õ es, sem p re m edia nte solicita ç ã o do Poder 

L eg isla tiv o, e a s a uditoria s ex tra ordiná ria s, p or or-
dem  do Presidente do Trib una l. 

 
(B ) a m b a s, sem p re q ue se identifica r a  necessida de de 

a p ura ç ã o ex tra ordiná ria  de a tos ou contra tos q ue 
g erem  susp eita  de ileg a lida de e lesã o a o erá rio p ú b lico. 

 
(C) a s insp eç õ es ex tra ordiná ria s, q ue dem a nda m  a p ura ç ã o 

em  ca rá ter de urg ê ncia , m edia nte p rop osta  de q ua lq uer 
Conselh eiro, do Presidente do Trib una l ou do rela tor ou 
do M inistério Pú b lico junto a o Trib una l. 

 
(D ) a s insp eç õ es ordiná ria s, q ue se p resta m  a  escla re-

cer a sp ectos a tinentes a  a tos sob  ex a m e do Trib u-
na l, sem p re m edia nte determ ina ç ã o do Conselh eiro 
rela tor. 

 
(E) a s a uditoria s p rog ra m a da s, q ue se p resta m  escla -

recer situa ç õ es ex tra ordiná ria s q ue tenh a m  sido 
lev a da s a  conh ecim ento do Trib una l, m edia nte 
rep resenta ç ã o da  a utorida de m á x im a  do ó rg ã o ou 
entida de onde os a tos fora m  p ra tica dos.  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 3 . O  p rocedim ento de tom a da  de conta s incum b e à s 
a utorida des de controle interno do ó rg ã o, q ue dev em  
com unica r a o Trib una l de Conta s dia nte de q ua lq uer 
irreg ula rida de ou ileg a lida de na s desp esa s. Ca so a  
a utorida de interna  a ssim  nã o p roceda  ca b e, desde log o,  
 
(A) rep rov a r a s conta s do ó rg ã o, a b rindo, a p ó s, nov o 

p ra z o p a ra  ser inicia do o p rocedim ento p ela  
a utorida de resp onsá v el. 

 
(B ) fix a r p ra z o leg a l p a ra  a doç ã o da  p rov idê ncia , sob  p ena  

de resp onsa b ilida de da  a utorida de resp onsá v el. 
 
(C) rep rov a r a s conta s do ó rg ã o e req uerer a o Poder 

Ex ecutiv o a  im edia ta  sub stituiç ã o da  a utorida de 
resp onsá v el, p a ra  início do p rocedim ento.  

 
(D ) determ ina r b loq ueio de b ens da  a utorida de om issa , 

insta ura ndo, de ofício, o p rocedim ento, do q ua l nã o 
p a rticip a rã o os ó rg ã os internos do ente fisca liz a do. 

 
(E) im p or m ulta  p ela  om issã o e o b loq ueio do rep a sse 

de v erb a s p ú b lica s a o ente, enq ua nto nã o inicia do o 
p rocedim ento. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 4 . Concluído o p rocesso em  curso no Trib una l de Conta s, a  
decisã o desta  Corte q ue im p ute a o resp onsá v el déb ito ou 
m ulta , nos term os do R eg im ento Interno,  

 
(A) tem  a  eficá cia  de título ex ecutiv o e p ode enseja r o 

desconto dos v encim entos de serv idor p ú b lico, nos 
lim ites p erm itidos. 

 
(B ) tem  a  eficá cia  de título ex ecutiv o, dev endo o p rocesso 

ser rem etido a o Poder L eg isla tiv o p a ra  cob ra nç a . 
 
(C) dev e ser enca m inh a da  à  Procura doria  Judicia l do 

Esta do, q ue p rov idencia rá  a  notifica ç ã o e cob ra nç a  
do dev edor. 

 
(D ) torna  a  dív ida  líq uida  e certa , dev endo o p rocesso 

ser rem etido a o Poder L eg isla tiv o p a ra  cob ra nç a  
a dm inistra tiv a  p relim ina r. 

 
(E) p ode ser ca ncela da  e o déb ito a nistia do a p ó s o 

decurso de um  a no se os custos da  ex ecuç ã o 
forç a da  forem  sup eriores a os do ressa rcim ento, 
a rq uiv a ndo-se o p rocesso. 
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Direito T rib utá rio 

 
6 5 . O  im p osto 
 

(A) tem  fa to g era dor v incula do a  um a  p rév ia  a tiv ida de 
esta ta l. 

 
(B ) é reg ula do p or com p etê ncia  constituciona l com um  

entre os entes p olíticos. 
 
(C) será  ex tra ordiná rio q ua ndo o fa to g era dor for g uerra  

ex terna  ou sua  im inê ncia . 
 
(D ) nunca  terá  com o h ip ó tese de incidê ncia  a  fisca liz a ç ã o 

decorrente do p oder de p olícia  do Esta do. 
 
(E) nunca  terá  receita  v incula da . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 6 . S ob re im unida de trib utá ria  é correto a firm a r, EX CETO  
 

(A) só  a lca nç a  im p ostos federa is. 
 
(B ) v em  p rev ista  na  Constituiç ã o F edera l. 
 
(C) eq uiv a le à  incom p etê ncia  trib utá ria . 
 
(D ) nã o p ode ser instituída  p or lei. 
 
(E) difere da  isenç ã o, q ue p ressup õ e com p etê ncia  do 

ente p a ra  sua  concessã o. 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 7 . Isenç ã o, a nistia  e rem issã o sã o form a s de renú ncia  de 
receita  de trib utá ria . S ob re ela s, é correto a firm a r q ue 

 
(A) sã o ca usa s de ex tinç ã o do crédito trib utá rio, 

p rev ista s em  lei com p lem enta r q ue se sub m ete a os 
p rincíp ios da  a nteriorida de a nua l e nona g esim a l e da  
irretroa tiv ida de. 

 
(B ) p odem  ser concedida s p or lei federa l, a inda  q ue 

p a ra  a lca nç a r trib utos esta dua is, desde q ue a  lei 
ta m b ém  esteja  concedendo o b enefício p a ra  trib utos 
federa is. 

 
(C) a lca nç a m  a p ena s os im p ostos, desde q ue tenh a m  

sido instituídos a ntes da  instituiç ã o da  lei concessiv a  
do b enefício. 

 
(D ) a  isenç ã o e a  rem issã o sã o ca usa s de ex tinç ã o do 

crédito trib utá rio, enq ua nto a  a nistia  é ca usa  de 
ex clusã o, nã o g era ndo direito a dq uirido a  sua  
concessã o m edia nte lei. 

 
(E) q ua ndo concedida s em  ca rá ter esp ecífico dep endem  

de desp a ch o da  a utorida de a dm inistra tiv a  com p etente 
p a ra  concessã o, m edia nte p reench im ento de req uisitos 
leg a is p elo sujeito p a ssiv o. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

6 8 . L ei esta dua l q ue m a jora  a líq uota  do IPV A é p ub lica da  em  
3 0  de dez em b ro de 20 0 7 . Considera ndo q ue a  a p ura ç ã o 
do fa to im p onív el do IPV A se dá  em  0 1  de ja neiro, é 
correto a firm a r q ue esta  lei 

 
(A) p ode entra r em  v ig or na  da ta  de sua  a p lica ç ã o, já  

incidindo a  p a rtir de 0 1  de ja neiro de 20 0 8 . 
 
(B ) tem  q ue entra r em  v ig or no ex ercício seg uinte de 

sua  p ub lica ç ã o e tem  eficá cia  a p ó s 9 0  dia s a  conta r 
de sua  v ig ê ncia . 

 
(C) p ode entra r em  v ig or na  da ta  de sua  p ub lica ç ã o, 

m a s só  terá  eficá cia  a p ó s 9 0  dia s a  conta r de sua  
p ub lica ç ã o. 

 
(D ) tem  q ue entra r em  v ig or e tem  eficá cia  no p rim eiro 

dia  do ex ercício seg uinte a o de sua  p ub lica ç ã o. 
 
(E) p ode entra r em  v ig or na  da ta  de sua  p ub lica ç ã o, 

desde q ue a  eficá cia  seja  no p rim eiro dia  do 
ex ercício seg uinte a o de sua  v ig ê ncia . 

 
Direito P enal 

 
6 9 . Em  rela ç ã o a os crim es culp osos, é correto a firm a r q ue 
 

(A) é p rescindív el a  p rev isib ilida de do resulta do p elo 
a g ente. 

 
(B ) a  culp a  concorrente da  v ítim a  elide a  resp onsa b i-

lida de do a cusa do. 
 
(C) a  culp a  é p resum ida  no ca so de infra ç ã o reg u-

la m enta r. 
 
(D ) na  culp a  inconsciente o a g ente nã o p rev ê  o resul-

ta do, em b ora  este seja  p rev isív el. 
 
(E) é a dm issív el a  tenta tiv a . 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 0 . Tenta tiv a  p erfeita  é a q uela  em  q ue 
 

(A) o a g ente rea liz a  toda  a  fa se de ex ecuç ã o e o 
resulta do nã o ocorre p or circunstâ ncia s a lh eia s à  
sua  v onta de. 

 
(B ) o a g ente desiste de p rosseg uir na  ex ecuç ã o. 
 
(C) o a g ente, a p esa r de rea liz a da  toda  a  fa se de ex ecu-

ç ã o, im p ede q ue o resulta do se p roduz a . 
 
(D ) h á  interrup ç ã o da  fa se de ex ecuç ã o p or circuns-

tâ ncia s a lh eia s à  v onta de do a g ente. 
 
(E) h á  a b soluta  im p rop rieda de do ob jeto. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 1 . N a  coa ç ã o m ora l irresistív el h á  ex clusã o da  culp a b ilida de 
em  ra z ã o de 

 
(A) esta do de necessida de. 
(B ) inim p uta b ilida de. 
(C) nã o ex ig ib ilida de de conduta  div ersa . 
(D ) im p ossib ilida de de conh ecer a  ilicitude do fa to. 
(E) erro sob re a  ilicitude do fa to. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 2. Aq uele q ue solicita  ou receb e dinh eiro, a  p retex to de influir 
em  juiz , p ra tica  o crim e de 

 
(A) p a trocínio infiel. 
(B ) a dv oca cia  a dm inistra tiv a . 
(C) fa v orecim ento p essoa l. 
(D ) condescendê ncia  crim inosa . 
(E) ex p lora ç ã o de p restíg io. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Direito Civ il 
 

7 3 . A a p lica ç ã o de um a  norm a  ou um  p rincíp io reg ula dor de 
um  fa to jurídico a  outro fa to jurídico nã o reg ula do, m a s 
sem elh a nte à q uele, corresp onde à  a p lica ç ã o 
 
(A) do costum e. 
(B ) dos p rincíp ios g era is de direito. 
(C) da  a na log ia . 
(D ) da  interp reta ç ã o ex tensiv a  da  lei. 
(E) da  eq uida de. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 4 . H a v erá  resp onsa b ilida de civ il ob jetiv a  
 

(A) q ua ndo a  a tiv ida de norm a lm ente desenv olv ida  p elo 
a utor do da no im p lica r, p or sua  na turez a , risco p a ra  
os direitos de outrem . 

 
(B ) sem p re q ue a  lei nã o ex ig ir ex p ressa m ente a  

com p rov a ç ã o de culp a  ou o reconh ecim ento da  
ilicitude do a to ca usa dor do da no. 

 
(C) som ente q ua ndo a  lei ex p ressa m ente disp ensa r a  

com p rov a ç ã o de culp a  do ca usa dor do da no. 
 
(D ) a p ena s q ua ndo o da no tiv er sido ca usa do p or 

serv idor p ú b lico no ex ercício de sua s funç õ es. 
 
(E) sem p re q ue o ca usa dor do da no for inca p a z . 
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7 5 . D ura nte a  dem ora  q ue, no estudo, no reconh ecim ento ou no 
p a g a m ento da  dív ida , considera da  líq uida , tiv erem  a s rep a rti-
ç õ es ou serv idores enca rreg a dos de estuda r e a p reciá -la , o p ra -
z o p rescriciona l referente à s a ç õ es contra  a  F a z enda  Pú b lica  
 
(A) fica rá  interrom p ido, desde a  entra da  do req ueri-

m ento do titula r de direito ou de credor nos liv ros ou 
p rotocolos da s rep a rtiç õ es p ú b lica s. 

 
(B ) fica rá  susp enso, desde a  entra da  do req uerim ento 

do titula r de direito ou de credor nos liv ros ou 
p rotocolos da s rep a rtiç õ es p ú b lica s. 

 
(C) nã o se susp ende, nem  se interrom p e, p orq ue a s instâ n-

cia s a dm inistra tiv a  e judicia l sã o indep endentes entre si. 
 
(D ) fica rá  interrom p ido, desde o desp a ch o inicia l da  a utori-

da de com p etente, determ ina ndo a  a ná lise do p edido e 
recom eç a rá  a  correr, p ela  m eta de do p ra z o leg a l, a p ó s 
a  decisã o a dm inistra tiv a  nã o m a is sujeita  a  recurso. 

 
(E) fica rá  susp enso, desde o desp a ch o inicia l da  a utori-

da de com p etente, determ ina ndo a  a ná lise do p edido e 
recom eç a rá  a  correr, p ela  m eta de do p ra z o leg a l, a p ó s 
decisã o a dm inistra tiv a  nã o m a is sujeita  a  recurso. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 6 . Considere a s seg uintes a firm a ç õ es: 
 

 I. S e, h a v endo dois ou m a is dev edores, a  p resta ç ã o nã o 
for div isív el, ca da  um  será  ob rig a do p ela  dív ida  toda . 

 
 II. N a  solida rieda de a tiv a , conv ertendo-se a  p resta ç ã o 

em  p erda s e da nos, ex ting ue-se, p a ra  todos os 
efeitos, a  solida rieda de. 

 
 III. A ob rig a ç ã o é indiv isív el q ua ndo a  p resta ç ã o tem  

p or ob jeto um a  coisa  ou um  fa to nã o suscetív el de 
div isã o p or m otiv o de ordem  econô m ica , em b ora  
na tura lm ente div isív el p or na turez a . 

 
 IV. N a  cessã o p or título oneroso, o cedente, a inda  q ue 

nã o se resp onsa b iliz e, fica  resp onsá v el a o cessioná rio 
p ela  ex istê ncia  do crédito a o tem p o em  q ue lh e cedeu, 
m a s nã o resp onde, sa lv o estip ula ç ã o em  contrá rio, 
p ela  solv ê ncia  do dev edor. 

 
 V. Q ua ndo o p a g a m ento for em  cota s p erió dica s, a  

q uita ç ã o da  ú ltim a  esta b elece a  p resunç ã o a b soluta  
do p a g a m ento da s a nteriores. 

 
 Estã o correta s a s a firm a ç õ es 

 
(A) I, II e IV. 
(B ) I, III e IV. 
(C) I, IV e V. 
(D ) II, III e V. 
(E) III, IV e V. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Direito P rocessual Civ il 
 
7 7 . Em  recurso de a p ela ç ã o interp osto de sentenç a  q ue 

ex ting uiu o p rocesso sem  julg a m ento de m érito 
 
(A) o trib una l dele nã o conh ecerá  se o recorrente nã o 

h ouv er interp osto em b a rg os de decla ra ç ã o contra  a  
sentenç a , a  fim  de p req uestiona r a  leg isla ç ã o 
a p licá v el, ca so o juiz  nã o a  h ouv er indica do. 

 
(B ) o trib una l em  nenh um a  h ip ó tese p oderá  julg a r a  lide, 

p orq ue ocorrerá  sup ressã o de um  g ra u de jurisdiç ã o, 
v eda da  p or lei. 

 
(C) o trib una l nã o conh ecerá  da  a p ela ç ã o, se o 

recorrente deix a r de sustenta r a s ra z õ es de m érito, 
a s q ua is serã o considera da s p reclusa s. 

 
(D ) se o trib una l, p or m a ioria  de v otos, lh e neg a r 

p rov im ento, ca b erã o em b a rg os infring entes. 
 
(E) o trib una l p ode desde log o julg a r a  lide, se a  ca usa  

v ersa r q uestã o ex clusiv a m ente de direito e estiv er 
em  condiç õ es de im edia to julg a m ento. 

7 8 . A resp eito da  p rov a  docum enta l, é correto a firm a r q ue 
 

(A) o docum ento feito p or oficia l p ú b lico incom p etente, 
a inda  q ue nã o sub scrito p ela s p a rtes, tem  a  m esm a  
eficá cia  p rob a nte do docum ento p a rticula r. 

 
(B ) os ex tra tos dig ita is de b a ncos de da dos, p ú b licos ou 

p riv a dos, a inda  q ue a testa dos p elo seu em itente q ue 
a s inform a ç õ es conferem  com  o q ue consta  na  
orig em  nã o sã o a dm itidos em  juíz o com o p rov a , 
sa lv o se h ouv er p rév ia  e ex p ressa  concordâ ncia  de 
a m b a s a s p a rtes no p rocesso. 

 
(C) nã o se a dm ite, em  nenh um a  h ip ó tese, có p ia  dig ita l 

de título ex ecutiv o ex tra judicia l. 
 
(D ) fa z em , no p rocesso judicia l, a  m esm a  p rov a  q ue os 

orig ina is a s rep roduç õ es dig ita liz a da s de q ua lq uer 
docum ento, p ú b lico ou p a rticula r, junta da s a os a utos 
p ela s rep a rtiç õ es p ú b lica s em  g era l, ressa lv a da  a  
a leg a ç ã o m otiv a da  e funda m enta da  de a dultera ç ã o 
a ntes ou dura nte o p rocesso de dig ita liz a ç ã o, sendo 
q ue os orig ina is dos docum entos dig ita liz a - 
dos dev erã o ser p reserv a dos p elo seu detentor a té 
o fina l do p ra z o p a ra  a  p rop ositura  de a ç ã o 
rescisó ria . 

 
(E) os liv ros com ercia is fa z em  p rov a  contra  o seu a utor, 

m a s nunca  a  fa v or dele. 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

7 9 . Em  m a nda do de seg ura nç a , deneg a da  a  ordem , 
 

(A) p oderá  o im p etra nte, em  a ç ã o p ró p ria , p leitea r os 
seus direitos, se a  sentenç a  nã o h ouv er a p recia do o 
m érito do p edido entendendo q ue nã o lh e a ssiste 
direito a lg um . 

 
(B ) em  q ua lq uer h ip ó tese, p oderá  o im p etra nte, em  a ç ã o 

p ró p ria , p leitea r os seus direitos, p orq ue na  a ç ã o de 
m a nda do de seg ura nç a  inex iste fa se instrutó ria . 

 
(C) p or sentenç a  de p rim eiro g ra u, ca b erá  a g ra v o de 

instrum ento p a ra  o trib una l com p etente. 
 
(D ) em  p rim eiro g ra u e sendo a  a p ela ç ã o p rov ida  p or 

m a ioria  de v otos, ca b erá  o recurso de em b a rg os 
infring entes. 

 
(E) recom eç a  o curso do p ra z o deca dencia l, interrom -

p ido com  a  notifica ç ã o da  a utorida de coa tora , p a ra  
im p etra ç ã o de nov o m a nda do de seg ura nç a  com  
funda m ento div erso. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

8 0 . N o p rocesso ca utela r, o indeferim ento da  m edida  nã o 
ob sta  a  q ue a  p a rte intente a  a ç ã o de conh ecim ento nem  
influi no julg a m ento desta ,  
 
(A) desde q ue o a utor p rom ov a  a  a ç ã o de conh ecim ento 

no p ra z o de trinta  (3 0 ) dia s, conta do do trâ nsito em  
julg a do da  sentenç a  q ue julg ou a  a ç ã o ca utela r. 

 
(B ) sa lv o se o juiz , no p rocesso ca utela r, reconh ecer a  

deca dê ncia  ou a  p rescriç ã o. 
 
(C) ex ceto se a  p a rte, p or inércia , deix ou de p roduz ir a s 

p rov a s necessá ria s à  com p rov a ç ã o de seu direito, 
determ ina da s p elos juiz . 

 
(D ) desde q ue o réu nã o tenh a  sido cita do na  a ç ã o 

ca utela r. 
 
(E) a p ena s se a  ex tinç ã o do p rocesso ca utela r tenh a  

ocorrido em  ra z ã o de inép cia  da  p etiç ã o inicia l. 
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